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R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
15.134, de 
19/03/10 

 
 
 

0,35 

 
 
 

0,37 

 
 
 

0,39 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 14 da Lei nº 
16.097, de 
29/12/14 

 
 
 

0,35 

 
 
 

0,37 

 
 
 

0,40 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
ISS 

 
DESONERAÇÕES 

Art. 1º da Lei nº 
16.127, de 
12/03/15 

 
 
 

51,11 

 
 
 

53,15 

 
 
 

56,52 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
ISS 

 
DESONERAÇÕES 

Art. 3º da Lei nº 
16.127, de 
12/03/15 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 2º da Lei nº 
16.127, de 
12/03/15 

 
 
 

55,91 

 
 
 

57,31 

 
 
 

60,95 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 2º da Lei nº 
15.402, de 
06/07/11 

 
 
 

12,09 

 
 
 

12,86 

 
 
 

13,68 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 2° da Lei nº 
15.931, de 
20/12/13 

 
 
 

13,74 

 
 
 

14,61 

 
 
 

15,53 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 3º da Lei nº 
13.712, de 
07/01/04 

 
 
 

0,01 

 
 
 

0,01 

 
 
 

0,01 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
15.402, de 
06/07/11 

 
 
 

54,68 

 
 
 

58,15 

 
 
 

61,84 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
 
 
 
 
 

POTENCIAL 
ARRECADATÓRIO 
NÃO EXERCIDO 

Art. 16 da Lei nº 
13.701, de 

24/12/03, com a 
redação da Lei nº 

14.256, de 
29/12/06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.939,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.124,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.316,85 

 
 
 
 
 
 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
ISS 

Com a redação da 
Lei nº 1 6.272, de 

30/09/15 
ISS Acrescida pela Lei 

nº 15.406, de 
08/07/11 

ISS 
ISS 

 

ISS Acrescido pela Lei 
nº 16.272, de 

30/09/15 ISS 
 

ISS 
Acrescido pela Lei 

nº 16.757 de 
14/11/17 

R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 
 
 

ISS, IPTU e ITBI 

 
 
 
 
 
DESONERAÇÕES 

Arts. 1º a 3º da Lei 
nº 16.757, de 
14/11/2017: 

Incentivos ficais 
para instalação e 
permanência de 

empresas no Pólo 
de Ecoturismo 

criado pela Lei nº 
15.953/2014. 

 
 
 
 
 

4,11 

 
 
 
 
 

4,28 

 
 
 
 
 

4,44 

 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 
 
 
 
 

ISS 

 
 
 
 
 
 
 
DESONERAÇÕES 

Lei que institui o 
Programa de 

Regularização de 
Débitos – PRD, 
regularização dos 

débitos das 
pessoas jurídicas 

que adotam o 
regime especial de 

recolhimento de que 
trata o artigo 15 da 

Lei nº 
13.701/2003. (LEI 

nº 16.240/2015) 

 
 
 
 
 
 
 

31,52 

 
 
 
 
 
 
 

29,47 

 
 
 
 
 
 
 

29,10 

 

 
 
 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 
 
 
 

TRSS 

 

 
 
 
 

POTENCIAL 
ARRECADATÓRIO 
NÃO EXERCIDO 

Alteração de 
valores e 

classificação dos 
Geradores de 

Resíduos Sólidos 
de Serviços de 

Saúde na TRSS. 
(LEI Nº 16.398, 

DE 09 DE 
MARÇO DE 

2016) 

 
 
 
 
 
 

7,60 

 
 
 
 
 
 

7,90 

 
 
 
 
 
 

8,20 

 
 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

IPTU 

 
 

BENEFÍCIOS 
FINANCEIROS E 

CREDITÍCIOS 

 
 
 

Doação ao 
FUMCAD 

 
 
 

1,49 

 
 
 

1,55 

 
 
 

1,61 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 
 

Parcelamento 
Irregular 

 
 
 

1,56 

 
 
 

1,62 

 
 
 

1,68 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

Art. 1º da Lei nº 
11.614, de 

13/07/94, com a 
redação da Lei nº 

15.889, de 
05/11/13 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

138,97 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

144,53 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

149,95 

 
 
 
 
 
 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

Art. 1º da Lei nº 
11.614, de 

13/07/94, com a 
redação da Lei nº 

15.889, de 
05/11/13 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

Art. 1º da Lei nº 
11.614, de 

13/07/94, com a 
redação da Lei nº 

15.889, de 
05/11/13 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
16.173, de 
17/04/15 

 
 
 

1,43 

 
 
 

1,49 

 
 
 

1,55 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS e IPTU 

 
 

BENEFÍCIOS 
FINANCEIROS E 

CREDITÍCIOS 

 
 

Art. 6º da Lei nº 
15.948, de 
26/12/13 

 
 
 

15,00 

 
 
 

15,00 

 
 
 

15,56 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 3° da Lei nº 
15.931, de 
20/12/13 

 
 
 

2,43 

 
 
 

2,53 

 
 
 

2,62 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

IPTU 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
15.402, de 
06/07/11 

 
 
 

2,42 

 
 
 

2,52 

 
 
 

2,62 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 

IPTU e ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 52 da Lei nº 
15.406, de 
08/07/11 

 
 
 

- 

 
 
 

- 

 
 
 

- 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 

BENEFÍCIOS 
FINANCEIROS E 

CREDITÍCIOS 

 
 

Art. 12 da Lei nº 
14.668, de 
14/01/08 

 
 
 

130,83 

 
 
 

139,13 

 
 
 

147,95 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 

BENEFÍCIOS 
FINANCEIROS E 

CREDITÍCIOS 

 
Art. 27 da Lei nº 

13.476, de 
30/12/02, com a 
redação da Lei nº 

14.865, de 
29/12/08 

 
 
 

44,53 

 
 
 

47,35 

 
 
 

50,35 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 6º da Lei n° 
15.891, de 
07/11/13 

 
 
 

1,57 

 
 
 

1,67 

 
 
 

1,77 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
14.864, de 
23/12/08 

 
 
 

142,55 

 
 
 

151,60 

 
 
 

161,21 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

R$ milhões 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA 
PREVISTA 

 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ISS, IPTU e ITBI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DESONERAÇÕES 

Art. 13 da Lei nº 
16.359, de 13/01/16 
– o disposto nes te 
artigo entrará em 

vigor no exer c ício 
em que for 

considerado na 
estimativa de receita 
da lei orçamentária, 
bem como quando 

tiver sido 
compatibilizado com 

as metas de 
resultados fiscais 

previstas no anexo 
próprio da Lei de 

Dir etr izes 
Orçamentárias , 

conforme o artigo 17 
da Lei nº 16.359, de 

13/01/16 
Art. 4º da Lei nº 

13.402, de 05/08/02, 
com a redação da Lei 

nº 13.680, de 
10/12/03, Acr esc ido 

pela Lei nº 16.359, de 
13/01/16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52,06 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

55,37 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 

 
 
 
 

IPTU 

 

 
 
 
 
DESONERAÇÕES 

Ampliação dos 
incentivos fiscais 

relativos a 
programas de 
habitação de 

interesse social (Lei 
nº 15.891, de 07 de 

Novembro de 
2013) 

 

 
 
 
 

4,35 

 

 
 
 
 

4,52 

 

 
 
 
 

4,69 

 
 

Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 

 
 
 

ISS 

 
 
 
DESONERAÇÕES 

 
 

Art. 1º da Lei nº 
14.910, de 
27/02/09 

 
 
 

5,06 

 
 
 

5,39 

 
 
 

5,73 

 
Já considerada na 
projeção de receita 
(nos termos do art. 

14, inciso I, Lei 
Complementar nº 

101, de 04/05/2000) 
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